
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                  Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoOFÍCIO Nº 344/2023 – PRES/DPL (Processo n° 97728/2023)Em 21 de novembro de 2023.Excelentíssimo Senhor Prefeito:Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projetode Lei nº 246/2023 de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira de Oliveira, aprovado poreste Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 14 e 21 de novembro de 2023.Atenciosamente.                                                                               BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRAPresidenteExcelentíssimo SenhorHISSAM HUSSEIN DEHAINIPrefeito MunicipalARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁ                         Edifício Vereador Pedro Nolasco PizzatoPROJETO DE LEI Nº 246/2023Autoriza  o  Executivo  Municipal  a  instituir  noâmbito da Secretaria Municipal de Saúde  oDepartamento de Políticas  Públicas  sobreDrogas.Art. 1º Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Município deAraucária  o  Departamento  de  Políticas  Públicas  sobre  Drogas,  para  garantir  oacolhimento,  tratamento,  prevenção,  recuperação e  reinserção social  e  econômica dedependentes químicos no Município de Araucária.Art. 2º  O Departamento terá os seguintes princípios:I – princípio de inclusão de todos: através da democratização e do incentivo ao acesso,sem  qualquer  forma  de  exclusão  e  discriminação,  ao  referido  serviço,  tratamento,prevenção, recuperação e reinserção social e econômica dos dependentes químicos;II – princípio da construção coletiva: através da participação ativa de todos os envolvidosno processo de reinserção social dos dependentes químicos; eIII – princípio de respeito à diversidade: com base em perceber, reconhecer e valorizar asdiferenças entre as pessoas.Art. 3º São objetivos do Departamento de Políticas Públicas sobre Drogas:I – acolhimento voluntário para tratamento da dependência química;II – promover a integração e interdisciplinaridade e integração das ações e das  políticaspúblicas  sobre  as  drogas; III – propor a formulação de políticas públicas que conduzam à efetivação das diretrizesda Política Nacional sobre Drogas.IV  –  promover  o  acesso  do  usuário  ou  dependente  de  drogas  a  todos  os  serviçospúblicos;V– acolhimento e tratamento multidisciplinar dos codependentes.Art.  4º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei,  correrão  por  conta  de  dotaçãoorçamentária própria.Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.Art. 6º  Esta Lei entrará em vigor em 60 (sessenta) dias após sua publicação. Câmara Municipal de Araucária, 21 de novembro de 2023.BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRAPresidente
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Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 21/11/2023 13:12 Entrada: 22/11/2023 11:20:37

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: MARIA EDUARDA TABORDA

Observação: ENCAMINHA O PROJETO DE LEI 246/2023 APROVADO NA SESSÃO REALIZADA NO DIA 21/11/2023

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 22/11/2023 11:20 Entrada:  

Movimentado por: MARIA EDUARDA TABORDA Recebido por:

Observação: Prezados, encaminho projeto apresentado na sessão 116º em 21/11/2023


